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PARECER VENCEDOR 

Discutindo a proposição em questão, na Sessão do dia 

18 de março de 2003, esta douta Comissão chegou a conclusão diversa da 

proferida pelo relator originariamente designado, Deputado Alexandre Cardoso, 

razão pela qual me foi confiada a relatoria deste Parecer Vencedor.  

A discordância da maioria dos membros desta Comissão 

com o relator, na verdade, deu-se apenas quanto ao mérito: é realmente 

verdade que o instituto da fiança é ineficaz, entre nós, por ter valores 

defasados. O PL, contudo, cria mais uma unidade de valor de referência, que 

não deve ser acolhida. Além do mais, a Comissão de Finanças e Tributação 

também manifestou-se contrariamente à aprovação deste PL. 

Ante o exposto manifestou-se a maioria da CCJR pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do PL 5.458/01 e no 

mérito, por sua rejeição.  
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Sala da Comissão, em          de março de 2003. 

Deputado ANTÔNIO CARLOS BISCAIA 
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